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~~~D~IRA. Aos t~rntadias do mes de Janeiro do ano de dois mil e dezessete com
rnlcl~ as 20hOOmln, no Plenário da Câmara de Vereadores de Pinto Bandeira
reu~l~am-se os .Senhores Vere~dores, sob a Presidência do Vereado Adilso Antoni~
?allnl : secretanado pela Ver. Sitvana Ceccon Burlini. O Sr. Presidente deu por aberta
a sessao, constatando haver o número regimental de Vereadores. Invocando a palavra
de D~us, a vereado~aSolang~ .NichettiComiotto, leu um trecho da Bíblia Sagrada. Em
sequida, o ~r. Presidente sohclto~ à s~cretária, V~r. Silvana Ceccon Burlini para que
fizesse a leitura .da ordem do dia. Pinto Bandeira, trinta de janeiro de dois mil e
de~ess~te. Orga~lza ~ pauta da ordem do dia para a sessão extraordinária do dia trinta
de Jan~lro de dois mil e dezessete. O Presidente da Câmara de Vereadores de Pinto
Bandeira, o Vereador Adilso Antonio Salini, torna público que a pauta da ordem do dia
para a sessão extraordinária do dia trinta de janeiro de dois mil e dezessete com início
às 20:00 horas, consta o seguinte: 1 - de Origem Executiva: Projeto de Lei 005/2017:
"Autoriza o poder público municipal a conceder transporte gratuito ou subsidiado a
estudantes que residam ou trabalhem no município de Pinto Bandeira." Projeto de Lei
006/2017: "Autoriza o poder executivo municipal a manter os contratos administrativos
de serviço temporário de excepcional interesse público." Projeto de Lei 007/2017:
"Acrescenta o parágrafo único ao artigo 10 da Lei Municipal 28/2013 que dispõe sobre o
vale transporte." Projeto de Lei 008/2017: "Acrescenta o parágrafo único ao artigo 10 da
Lei Municipal 04/2017 que dispõe sobre a revisão anual constitucional." Gabinete da
Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Pinto Bandeira, aos vinte e quatro
dias do mês de janeiro de dois mil e dezessete. Ordem do dia esta em discussão, em
votação os vereadores que estiverem de acordo permaneçam como se encontram.
Ordem do dia aprovada por unanimidade de votos. Submetendo em votação o Projeto
de Lei 005/2017, foi lido na integra. O Sr. Presidente colocou o Projeto de Lei 005/2017,
em discussão. Com a palavra Vereadora Marlova Durante Henrique, que, após saudar
os presentes, frisa a seriedade com que trabalha o poder executivo, tendo este a
preocupação com a educação, comenta também que muitas pessoas deixaram de
estudar por não ter como ir ao município vizinho e que com está Lei serão
beneficiadas. Com a palavra Vereador Adair Rizzardo, que, após saudar os presentes,
parabeniza o poder executivo pela inciativa, frisando que a educação deve ser sempre
base do município. Com a palavra Sr. Presidente, Vereador Adilso Antonio Salini, que,
após saudar os presentes, agradece pela possibilidade da população, por intermédio
da prefeitura, poder ir para seus estudos sem ter que gastar com transporte,
possibilitando, assim, a educação para todos. Em votação os vereadores que estiverem
de acordo permaneçam como se encontram. Projeto de Lei aprovado por unanimidade
de votos. Submetendo em votação o Projeto de Lei 006/2017, foi lido na integra. O Sr.
Presidente colocou o Projeto de Lei 006/2017, em discussão, em votação os
vereadores que estiverem de acordo permaneçam como se encontram. Projeto de Lei
aprovado por unanimidade de votos. Submetendo em votação o Projeto de Lei
007/2017, foi lido na integra. O Sr. Presidente colocou o Projeto de Lei 007/2017, em
discussão, em votação os vereadores que estiverem de acordo permaneçam como se
encontram. Projeto de Lei aprovado por unanimidade de votos. Submetendo em
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votação o Projeto de Lei 008/2017, foi lido na integra. O Sr. Presidente colocou o
Projeto de Lei 008/2017, em discussão, em votação os vereadores que estiverem de
acordo permaneçam como se encontram. Projeto de Lei aprovado por unanimidade de
votos. O Sr. Presidente informa que conforme o regimento interno da casa estarão em
recesso durante o mês de fevereiro e convida os nobres vereadores para a próxima
sessão ordinária que será realizada no dia sete de março de dois mil e dezessete às
20:00 horas. Nada mais havendo a constar, eu Secretária, lavrei a presente ata, que
após ter sido lida, achada conforme e aprovada, vai assinada pelo Presidente, e pelos
demais Vereadores desta Casa Legislativa presentes.
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